
Prefeitura Municipal de Louveira
“ ESTIDO DE SÃO PAULO

PORTARIA Ng 2.556/89 

Sm 15 da junho da 1.989

BMSDICTO DOS SANTOS NSTTO, PREFEITO 

MUNICIPAL DS LOUVSIRA, ESTADO DS SÃO 

PAULO, USANDO DAS ATRIBUIçSijS QUE LHB 

SlO CONFERIDAS POR LSI:

R S S O 1 V S

Artigo is - Ooncadar 30 (trinta) dias 

de férias, relativas ao paríodo da 13 de janeiro de 1988 

á 12 de janeiro da 1.989, à seguinte servidora, no perÍ£ 

do abaixo:

LUCILMS MOSCA
De 03 de julho á 01 da agosto da 1989

Artigo 2S - Esta Portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA 

SM 15 DS JüNHO de 1.989

ITTO

Publicada e Registrada no Departamen
to de Administração.

DES EDUARDO 

Diretor do Dep. Administração


